
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outub e 13. 

ARIVIANDO -C614.61-B:F1 
Secretário Municipal de Adminis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  Milij 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 253/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 
ezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
unicipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
174.100,00 (setenta e quatro mil e cem reais), para atenderá programação constante do 
exo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
digo anterior, igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 937 - 
onvênio SEAB terno n° 11.400.257-7 considerando a tendência do exercício nos termos 

art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d 	sua publicação. 

ANDRÉ kW bt içõÀ 
T Secretário Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  k("" 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECFtETO N° 253 DE 10/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - •Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

011 - SEC. MUN. AGRIC., MEIO AMBIEN. E TURISMO 
11 01 - COORDENACAO GERAL - S.M.A.M.T  

NAL—  e ATIVIDADE/PROJETO/OFç.' ESPECIAL - 
Ações Destinadas.  ao  Desenvolvimento do 

)9 1 107 
R$ 74.100,00 

TOTAL GERAL R$ 74.100,001 
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